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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 7922, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

  

Designa os servidores Docentes  Adriana Goulart de
Sena Orsini  (titular) e  Renato César
Cardoso (suplente), como representantes da Classe D,
denominada Professor ASSOCIADO; Vitor Bartoletti
Sartori  (titular) e  Marco Antônio Sousa
Alves  (suplente) e   Juliana Cesário Alvim
Gomes  (titular) e  Gustavo Seferian Scheffer
Machado  (suplente), como representantes das
Classes C e A, denominadas, respectivamente,
ADJUNTO e ADJUNTO A, todos da carreira  de
Magistério Superior Federal,  junto à Câmara do
Departamento de Direito do Trabalho e Introdução
ao Estudo do Direito (DIT) da Faculdade de Direito da
UFMG. 

O Diretor da Faculdade de Direito da UFMG, Professor Hermes Vilchez Guerrero, no uso de suas atribuições e, em observância
ao Edital nº 1542/2021/DIREITO-SGE-UFMG, objeto do processo SEI nº 23072.252586/2021-81,

 

RESOLVE

 

Designar os  servidores Docentes  Adriana Goulart de Sena Orsini  (titular) e  Renato César
Cardoso  (suplente),  como  representantes da Classe D, denominada Professor ASSOCIADO; Vitor Bartoletti Sartori  (titular)
e  Marco Antônio Sousa Alves  (suplente) e   Juliana Cesário Alvim Gomes  (titular) e  Gustavo Seferian Scheffer
Machado (suplente), como representantes das Classes C e A, denominadas, respectivamente, ADJUNTO e ADJUNTO A, todos
da carreira de Magistério Superior Federal, junto à Câmara do Departamento de Direito do Trabalho e Introdução ao Estudo
do Direito (DIT) da Faculdade de Direito da UFMG, com mandato de 02 (dois) anos, com início em 24/11/2021 e término em
23/11/2023.

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2021.

 

Professor Hermes Vilchez Guerrero

Diretor da Faculdade de Direito da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 16/11/2021, às 14:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1076531 e o código CRC
84928ABE.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

